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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 68/98

de 18 de Fevereiro

As alterações introduzidas no Código do IRS, no
Código do IRC e no Estatuto dos Benefícios Fiscais
pela Lei n.o 52-C/96, de 27 de Dezembro (Orçamento
do Estado para 1997), e por alguns diplomas legais publi-
cados no uso de autorizações legislativas concedidas pela
Lei n.o 10-B/96, de 23 de Março, impõem modificações
no modelo de impresso da declaração modelo 2 e de
alguns dos seus anexos.

De entre as alterações introduzidas destacam-se as
relativas ao limite das deduções aos rendimentos da
categoria B, previsto no n.o 8 do artigo 26.o do Código
do IRS, o regime a que se refere o artigo 34.o do Estatuto
dos Benefícios Fiscais para os contratos de futuros e
opções e ainda o alargamento para três anos do prazo
de reinvestimento de valores de realização, de acordo
com a nova redacção do artigo 44.o do Código do IRC.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, nos

termos do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 442-A/88, de
30 de Novembro, o seguinte:

1.o São aprovados os seguintes novos modelos de
impressos, em anexo, a que se refere o n.o 1 do artigo 57.o
do Código do IRS, e que são:

a) Declaração modelo 2 e respectivas instruções
de preenchimento;

b) Anexo A (rendimentos do trabalho dependente
e de pensões) e respectivas instruções de preen-
chimento;

c) Anexo B (rendimentos do trabalho indepen-
dente) e respectivas instruções de preenchi-
mento;

d) Anexo B1 (rendimentos comerciais, industriais
e agrícolas para sujeitos passivos sem contabi-
lidade organizada) e respectivas instruções de
preenchimento;

e) Anexo C (rendimentos comerciais, industriais
e agrícolas para sujeitos passivos com a con-
tabilidade organizada) e respectivas instruções
de preenchimento;

f) Anexo E (rendimentos de capitais) e respectivas
instruções de preenchimento.

2.o São mantidos em vigor, para declarar os rendi-
mentos respeitantes ao ano de 1997 e a anos anteriores,
os seguintes modelos de impressos das declarações de
rendimentos, a que se refere o n.o 1 do artigo 57.o do
Código do IRS, e que são:

a) Anexo C1 (imputação de rendimentos de socie-
dades sujeitas ao regime de transparência fiscal
e de heranças indivisas) e respectivas instruções
de preenchimento, aprovados pela Portaria
n.o 146/93, de 9 de Fevereiro;

b) Anexo D (reporte e fraccionamento de rendi-
mentos) e respectivas instruções de preenchi-
mento, aprovados pela Portaria n.o 1082/92, de
26 de Novembro;

c) Anexo F (rendimentos prediais), aprovado pela
Portaria n.o 146/93, de 9 de Fevereiro, e res-
pectivas instruções de preenchimento, aprova-
das pela Portaria n.o 198/95, de 18 de Março;

d) Anexo G (rendimentos de mais-valias) e res-
pectivas instruções de preenchimento, aprova-
dos pela Portaria n.o 146/93, de 9 de Fevereiro;

e) Anexo I (herança indivisa) e respectivas instru-
ções de preenchimento, aprovados pela Portaria
n.o 146/93, de 9 de Fevereiro.

3.o Os modelos ora aprovados destinam-se a declarar
os rendimentos do ano de 1997 e de anos anteriores,
devendo, neste caso, ser observadas as instruções de
preenchimento aprovadas com referência ao ano a que
os rendimentos respeitem.

4.o Os impressos aprovados pela presente portaria
constituem modelo exclusivo da Imprensa Nacional-
-Casa da Moeda.

5.o Os impressos deverão ser apresentados em dupli-
cado, destinando-se um dos exemplares a ser devolvido
ao apresentante no momento da recepção, depois de
devidamente autenticado.

Ministério das Finanças.

Assinada em 26 de Dezembro de 1997.

O Ministro das Finanças, António Luciano Pacheco
de Sousa Franco.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 69/98

de 18 de Fevereiro

Considerando o disposto no artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 216/97, de 18 de Agosto;

Ouvida a Comissão de Reconhecimento de Graus
Estrangeiros, criada pelo mesmo diploma legal;

Ao abrigo do disposto no artigo 9.o do referido
diploma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Objecto

O registo dos diplomas do grau de doutor obtidos
no estrangeiro e reconhecidos em Portugal ao abrigo
do Decreto-Lei n.o 216/97, de 18 de Agosto, realiza-se
nos termos da presente portaria.

2.o

Requerimento

O registo é requerido pelo titular do diploma, ou
pelo seu representante legal, ao reitor da uma univer-
sidade pública portuguesa.

3.o

Instrução do pedido

O pedido de registo é instruído obrigatória e exclu-
sivamente com o original do diploma e com um exemplar
da dissertação defendida.

4.o

Confirmação de autenticidade

Em caso de dúvida acerca da autenticidade do
diploma, o reitor da universidade portuguesa escolhida
solicita a sua confirmação à universidade que o tiver
emitido.

5.o

Número de registo

Aos registos realizados nos termos desta portaria é
atribuída, em cada universidade, uma numeração
sequencial.

6.o

Registo

1 — O registo é averbado no verso do original do
diploma.

2 — O averbamento, que pode ser realizado por
meios manuais ou mecânicos, reveste a forma seguinte:

«Nos termos do disposto no artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 216/97, de 18 de Agosto, este diploma confere ao
seu titular os direitos inerentes ao grau de doutor pelas
universidades portuguesas.

Registado na Universidade de . . . (nome da univer-
sidade) com o n.o. . . (número a que se refere o n.o 5.o
desta portaria).

. . . (cidade sede na universidade que efectua o
registo), em . . . (data do registo).

O reitor, . . . (assinatura do reitor, sobre a qual é
aposto selo branco).»

7.o

Devolução do original

Após o registo, é realizada uma cópia do diploma,
verso e anverso, que fica arquivada juntamente com o
requerimento, sendo o original devolvido ao requerente.

8.o

Prazo do registo

O registo, salvo no caso do n.o 4.o, deve ser realizado
no prazo de 10 dias úteis contado a partir da recepção
do requerimento na reitoria da universidade.

9.o

Comunicação ao Departamento do Ensino Superior

No prazo de 10 dias úteis a contar da realização do
registo, a reitoria da universidade envia ao Departa-
mento do Ensino Superior do Ministério da Educação:

a) Cópia do diploma, verso e anverso, realizada
após o registo;

b) Cópia da folha de rosto da dissertação.


